
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005. 

 

Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, de produtor ou importador de 
biodiesel e sobre a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins sobre as receitas decorrentes da venda desse 
produto; altera as Leis nos 10.451, de 10 de maio de 2002, e 
11.097, de 13 de janeiro de 2005; e dá outras providências. 

 

         Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3o das Leis 
nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, 
de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 
17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:  

        I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou 

        II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

        Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último 
trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá 
ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.  

        Art. 17. O financiamento agrícola no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – Pronaf será adequado às peculiaridades do pequeno produtor, inclusive quanto a garantia de 
empréstimos destinados a safras sucessivas no mesmo ano. 

        Art. 18.  O disposto no art. 3o desta Lei produz efeitos a partir de 1o de abril de 2005. 

        Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 18 de maio de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Dilma Vana Rousseff 
Orlando Silva de Jesus Júnior 
Miguel Soldatelli Rosseto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.5.2005. 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 

 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária. 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Seção II 

Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial 

        

        Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento 
da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

        I – nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 

        II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas 
atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei; 

        III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6o desta 
Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 
1o, 2o e 7o do art. 6o desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 desta Lei; 

        IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

        V – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e 
de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento. 

        § 1o O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que conterá: 

        I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; 

        II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 
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        III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 1o, desta Lei, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos 
termos do art. 55 desta Lei. 

        § 2o Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a 
convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou substituição de seus membros, 
observado o disposto no § 2o do art. 36 desta Lei. 

        § 3o No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a suspensão aos juízos 
competentes. 

        § 4o O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o deferimento de seu 
processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembléia-geral de credores. 

Seção III 

Do Plano de Recuperação Judicial 

        Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de 
convolação em falência, e deverá conter: 

        I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta 
Lei, e seu resumo; 

        II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

        III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada. 

        Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores sobre o recebimento 
do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, observado o art. 55 
desta Lei. 

        

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palloci Filho 
Ricardo José Ribeiro Berzoini 
Luiz Fernando Furlan 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  9.2.2005 - Edição extra 

  

 

 

 



 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004. 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes 
na importação e na comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras 
providências. 

 

          Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou 

vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos 
códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 
a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 
18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação 
humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período 
de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa 
física ou recebidos de cooperado pessoa física.  (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) 

        § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: 

        I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar 
os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 
1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel 
de leite in natura; e 

        III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.(Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        § 2o O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste artigo só se aplica aos bens 
adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 
no País, observado o disposto no § 4o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003.  

        § 3o O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1o deste artigo será determinado mediante 
aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a: 

        I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e 
nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos 
códigos 15.17 e 15.18; e 
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        II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, 

todos da TIPI; e (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 4o É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1o deste artigo o aproveitamento: 

        I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

        II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que 
trata o caput deste artigo. 

        § 5o Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste artigo, o valor das 
aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela Secretaria da Receita 
Federal.  

        § 6o Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos produtos classificados 
no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar 
tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos 
tipos determinados pela classificação oficial. (Incluído  pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        § 7o O disposto no § 6o deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as atividades nele 
previstas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: 
(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       I - de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas 
referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1o do art. 8o desta 
Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8o desta Lei, quando 
efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1o do mencionado artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.051, de 2004) 

        § 1o O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e 
(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6o e 7o do art. 8o desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       § 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 23 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.7.2004 

  

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais; 
institui o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e 
à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO; altera as 
Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 de 
janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 10.522, 
de 19 de julho de 2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
e 10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras providências. 

 

         Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas 
operações. 

        Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar da vigência da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997, não 
incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM sobre as mercadorias cuja 
origem ou cujo destino seja porto localizado na Região Norte e Nordeste do país, exceto para as embarcações 
de casco com fundo duplo, destinadas ao transporte de combustíveis, cujo prazo será de 25 (vinte e cinco) 
anos. 

        Art. 19. O levantamento ou a autorização para depósito em conta bancária de valores decorrentes de 
precatório judicial somente poderá ocorrer mediante a apresentação ao juízo de certidão negativa de tributos 
federais, estaduais, municipais, bem como certidão de regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e a Dívida Ativa da União, depois de ouvida a Fazenda Pública. (Vide 
ADIN 3.453-7) 

        Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo: 

        I - aos créditos de natureza alimentar, inclusive honorários advocatícios; 

        II - aos créditos de valor igual ou inferior ao disposto no art. 3o da Lei no 10.259, de 12 de julho de 2001, 
que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

        Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores 
da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 
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              Brasília, 21 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  22.12.2004 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 


